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LEI N"- 42 

Dispõe sóbre extinção de escolas. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono à se-

guinte lei: 

Art. l~ - Ficam extintas, duas escolas, localizadas em Capitão 

Eduardo e Borges, distrito de Venda Nova, com a denominac;ião de 11 Getu-

lio Vargas Filho e "Bernardo Monteiro 11 , respectivamente. 

Art. 2~ - Revogadas as disposições em contrário, entrará a 

presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 19 de maio de 195~. 
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